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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO Nº 37/2022 

 

PROCESSO Nº 634/2022 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE CÂMARA HEMATOIMUNO 

 

Às 14:00 horas do dia 23 de Maio do ano de 2022 na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de 

Licitações da Município de Itaí, situada na RUA JOÃO ANTUNES DE OLIVEIRA, 210 - JARDIM 

BELA VISTA - ITAÍ -SP - CEP: 18.730-104, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura 

dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação da habilitação, apresentados em 

razão do certame licitatório na modalidade PREGÃO Nº 37/2022, cujo objeto é REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE CÂMARAHEMATOIMUNO, a saber: 

 

ITEM 1, (Quant):3, (Unid.): UN, CÂMARAS HEMATOIMUNOCÂMARAS DE BAIXA 

TEMPERATURA, (PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMENTOS, 

ONCOLÓGICOS, TERMOLÁBEIS). EM AÇO, COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, SENDO O 

EQUIPAMENTO NA POSIÇÃO VERTICAL, PROPORCIONANDO HOMOGENEIZAÇÃO DO 

AR INTERNO NA CÂMARA, COM PINTURA EPÓXI. APROVADA PELA ANVISA. 

CAPACIDADE MÍNIMA: 260 LITROS COM MÍNIMO DE 6 PRATELEIRAS, PAINEL COM 

FUNÇÕES, POSSUIR ALARMES DE ALTA E BAIXA TEMPERATURA E DE PORTA ABERTA. 

PROTEÇÃO DE QUEDA DE ENERGIA. DADOS TÉCNICOS: ALIMENTAÇÃO 110 V. 

LARGURA EXTERNA MÍNIMA: 60 CM. PROFUNDIDADE EXTERNA MÍNIMA: 69,0 CM. 

ALTURA EXTERNA MÍNIMA: 1,80 CM.       TEMPERATURA DE  -8° A 0°  GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

 

Presentes o Pregoeiro ABSAY DE ALMEIDA NETO, bem como a Equipe de Apoio constituída pelos 

servidores: ADRIANO DEOLIM FELIX, FABIANE CRISTINE GABRIEL NICETTO, DENIS 

ROBERTO DOS REIS. Presentes, também,os representantes das empresas licitantes, conforme 

relação constante na Lista de Credenciamento 

 

Dando inicio a sessão, o pregoeiro recebeu as declarações de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, bem como, os envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação 

(envelopes nº 01 e 02) das mãos dos credenciados. 

 

Empresas credenciadas: 

 

1 - BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

2 - ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 

 

Após, o(a) pregoeiro(a) procedeu a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços das 

empresas credenciadas, verificando que a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

ofertou equipamento em desacordo com o descritivo previsto no edital, no que tange à temperatura, 

sendo desta forma desclassificada a proposta. A demais atendeu aos requisitos editalícios. As 

propostas foram classificadas. 

 

Os representantes presentes, que assim desejaram, vistaram as propostas apresentadas.  Ato 

contínuo,o(a) pregoeiro(a) promoveu a classificação das empresas  (menor preço por ítem/global) na 

forma como segue: 

 

PROPOSTAS 

 

ITEM 1: CÂMARAS HEMATOIMUNO 
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 ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, MARCA ELBER FMB 280 com o valor de R$ 

14.000,0000);- 

 

Em continuidade ao certame, abriu-se a fase de lances verbais e de negociação direta com as licitantes 

classificadas conforme os critérios estabelecidos no referido Edital. 

Após sucessivos lances - constantes no Mapa de Lances Anexo à presente ata, os mesmos foram 

reduzidos para os totais: 

 

LANCES FINAIS: 

ITEM 1: CÂMARAS HEMATOIMUNO 

ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, MARCA ELBER FMB 280 com o valor de R$ 

14.000,0000);- 

 

O(a) pregoeiro(a) procedeu a abertura dos envelopes contendo as documentações de habilitação da 

empresa licitante vencedora, a qual, após a apreciação dos documentos, constatou-se que a empresa 

ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA apresentou as certidões exigidas nos itens 8.1.3 

sob a letra “c” e “e” constando dados não pertencentes a empresa, uma vez que as certidões deveriam 

estar consultadas com o número do CNPJ da empresa credenciada. Sendo assim, o Pregoeiro decidiu 

em INABILITAR a empresa por não atender aos requisitos mínimos do edital. 

 

Por não haver empresas habilitadas, o Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio declararam 

FRACASSADA o certame, encaminhando ao Setor de Licitação para possibilidade de republicação do 

procedimento licitatório. 

 

Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a reunião às 15h09. Eu ADRIANO DEOLIM 

FELIX lavrei o presente registro de acontecimentos que, após lido e achado conforme, segue assinado  

pelo(a) pregoeiro(a), pela equipe de apoio, e pelos representantes das empresas licitantes que 

permaneceram até a lavratura da mesma, e será disponibilizado para consulta dos interessados no sítio 

eletrônico da municipalidade. 

 

 

__________________________________ 

ABSAY DE ALMEIDA NETO 

PREGOEIRO 

 

__________________________________ 

ADRIANO DEOLIM FELIX 

EQUIPE DE APOIO 

 

__________________________________ 

FABIANE CRISTINE GABRIEL NICETTO 

MEMBRO 

 

__________________________________ 

DENIS ROBERTO DOS REIS 

MEMBRO 

 

 

__________________________________ 

MARCO ANTONIO MACHADO DA CRUZ 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 

 

__________________________________ 

NILSON PAULINO LINS 

ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 

LTDA 

 


